
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 

  

DECRETO Nº 00.005/22 

DE 4 DE JANEIRO DE 2022 

Abre Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no 

Orçamento Geral do Município de Santa Rita do Pardo/MS 

no valor de R$ 380.000,00, e dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 

DO PARDO/MS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e da autorização 

contida no art.9º da Lei 001217/21 de 22 de Novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Para cobertura da Crédito que trata o Art. 1.º serão utilizados recursos proveniente do superavit financeiro referente 

ás fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de: 

00.01.0014 (0014) - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 380.000,00 

  

Total Superávit Financeiro 380.000,00 

Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor de R$ 380.000,00, para 

reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.13 - SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 

10.301.0019.1.008 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

4.4.90.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
380.000,00 

  

    

  

   

Total Suplementação: 380.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em co 

O Prefeito Municipal, 4 de Janeiro de 2022 

(. 
  

LUCIO ) RÓBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE (67) 3591-1123 - CEP: 79.690-000 - CNPJ 01.561.372/0001-50



wwyw.portaljornaldacidade.com.br 

unicípio de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul 
1 is) da dotações 

   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefoito Municipal, LUCIO Rostnro | FALO COSTA, no uso das atituiçõos que ho são conferidas 
pela legislação em vigor, especialment 0.520/02 6 em face nos princípios ordonados através da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, à Visto do parecer conclusivo exarado pelo Pregosito 8 8us equipo po de apo, 
resolve: 

01- HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

8) Processo Nr: 71022 
b) Licitação Nr 2/2022.PR 
€) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 21/02/2022 

4 CONTRAÇÃO DE ENPRIEGA DE. ASSESSORIAE CONSULTORIA EM DESTÃO E GERENCIAMENTO 
2) Objeto da Licitação ETA USANDO à MELHORIA NOS NDICES DO ICS ECOLÓGICO, BEM COMO O ALENTO AMGIONTAR DE ANMDADES DESENVOLVIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL. 

term Mente R$) 
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (efe. cotação): 

  

= 0O4BAM - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL AZ LTDA 1 a.oovo 70 800,00 
1 Tomoo.c0 

Srta Ria do Parvo. 21 de Fevereiro de 2072, UUGIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
e: 

À sur AR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
CRB ER PROSRAA DESEN, E DA OUTIS PRODÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeto Munvcpal de Santa Rita do Pardo, 
  

    

    

   

  

    

o do Sul, varas 
Aa novamáro de 201 

DECRETA 

Art 10 Fla 2022, ders 
mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

cata DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
0204 04.122.004 2004 33.71.7000 0001.0000 (014)... 140.000,00 
02.04 04.122.004 2004 3.390.410 00.01.0000 (022)... 88.000.,00 
02.04 04.122.004 2004 4,4 90.52.00 0001.0000 (026)... 1800000 

irocenaia 
TURA ESPORTE ELATER SNC. 

o o “amoo 2012 3.1.90.94.00 00010001 (080)... 2500000 
02.10 12361012 2014 33.00.32. 0! (ore 71.000,00 
02.10 12.365.012 2017 3390.32.00 00.01.0000 (103) 1000000 
02.10 12305.012 2042 33903200 0001.0000 (127) . 8.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 18.451.016 1002 44 8051.00 0001.0080 (147) ê 325.000,00 
02.12 15462017 2020 4.490.510 00.01.0000 (189) s6 000,00 

TOTAL. cssceerserereracereeeranenerareneaseerranecereaeeceresenseertaaanttaa TOs.000,00 

am 

orçamentárias: 

02-PODER| 
02.03 - ASSESSORIA JURIDICA 
0203 02.001,03 2003 3.190.910 00.01.0000 (008)... +. ..rrrscersero 86.000,00 

  

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 GOVERNO SEAG 
02.04 04.122,04 2004 33.90 30.00 00010900 (010) 

      

  

18.000,00 
02.04 04.122,04 2004 33.00.3900 0001 0000 (020) 88.000,00 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
RIO VE MELOIO 2012 310000 COON OO (OBM) É 25.000,00 

tas rooem 
INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

CRIE VBMGLOM 2020 33003000 00010080 (TM 1... 325090,00 
0212 18482017 2020 3390.39.00 00.01,0000 (161) 198.000,00 

Armor, 

orçamentárias: 
02 - PODER EXECUTIVO 
GR tao SECRETAMA DES ECON SEIMADE 
CEAR IBAGLOIT 220 33003000 GDOLANDO (BN). 

  

por Superávit Financeiro 
Goriment oral de Man de Sata a do Pas 
mo valor de R$ 380.000,00, a dá outras providências. 

LUCIO ROBERTO CALOITO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL De SANTA RITA 
Li Orgânica do Municipio e da autorização 

  Mt 1 
da fontes de recursos abaixo relacionadas no valor de 

0901 CO14 (0014) - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE + 55 38000000 

“Total Buri Financeiro 38000000 
At 2º- Fica aberto no comente exorcido Cristo Suplementar por Guperkvtt Finance no valor de R$ 380.000,00, para 

reforço da(s) segunta(a) dotaçõo(bes) orçamentária(s) 
83 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

03.13 - SECRETARIA DE SADOE PÚBLICA str 
40.304,0049.4.008 - CONSTRUÇÃO E REFORMAS OK UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
449081 000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES     

ADRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORGAMENTO PROGRAMA DE 2022, É DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA. Prefoto Municipal de Santa Fita do Pardo, 
o do Su 

de 22 de novembro da 2021, 

DECRETA 

202, R$a 
ves) para as seguintes dotações orçamentárias: 

  

07 - FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
07.44 - GERÊNCIA DE | SOCIAL E TRABALHO - FUMPIA 
07.11 08.243.020 2038 33804300 00.01.0000 (001) 1.800,00 

TOTAL ese ces crserrraceerereeseerereoneenaraenacantrasasnes 1.800,00 

am     

ue
 

  

JORNAL DA CIDADE 

orçamentárias: 
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E. 

SOCIAL 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA  Prefoto Municipal de Santa fita do Pardo, 
  

  

  

do Sul, sanar 
do 22 do novembro do 2021. 

DECRETA 

2022,€; 
pot reais) Do om: diego opiatád 

se ruaDo aRpaciRA OR ATI A 
DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

06. 08 122028 25 MET AA 08200 OOOLO00O (01). . 16.400,00 

16.400,00 ; 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) das seguintes dotações. 
reto 

wi. OE ABMMTÊNCIA SOCIAL      O8 3 - SEGRETARI E MABIT SEASTH 
CEM OR ESHES GOT 98003000 00010000 (BA) reuso 

ENTO PROGRAMA DE 2022, É DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ROBERTO CALIXTO COSTA. Prefeito Municipal de Senta Rita do Parto, 
  

o do Su, savas 
de 22 do novembro da 2021 

DECRETA 

Art. 19 Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 367.240,00 (trezentos e 
sessenta e sete ml duzentos e quarenta reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

  

    

JBLICA SESP 
ORA 1ONI2D1O 2021 83009100 00010002 (030). .......... 800000 
09.13 10.301019 2022 4.4.00.52.00 00.01.0002 (050)... 1.000,00. 
03.13 1.301.019 2022 44.90.5200 0001.0014 (051) 1424000 
09.13 10302018 2024 3.3.90.30.00 00:01,0014 (063) 20.000,00 

13 10302019 2024 4.4 90.52.00 0001.0002 (073) 192000,00 
LIS IOIOABIO 2085 3.390.390 0901062 (066). 10.000,00 
03.13 10305019 2026 4 4.905200 00010002 (098). 125.000,00 

3er.240,00 

  

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

das seguintes dotações orçamentárias: 
03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0313 
03.13 10:122010 2021 3.390.300 00010002 (021) 
03.13 10.301,010 2022 3.3.90.30.00 00010014 (043) 

[e]     
  

h 

: LUCIO ROBERTO CALIKTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RUA É nsiiiiáioo no à colieesaoç PRETO Mc peca BESnet a 

De. , | mr memoria time 
à E ] f 
é 4 

À ae pr euro cronica axtomão 
    

Total SupertyR Financeiro Je 00900 
poe Credio Suplementar por Guperávt Financeiro no valor da R$ 282.000,00. para 

e ua) vga) Sotaçotom) ergamantrats 
Ra. POoeR ExEcUTVO 

7 02.42. SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEMADE 
Notar 100 -consmruçÃO DE casas POr RES 

| naves oncam- oras EmerALAçÕeS 28200000 

ç Total Supementação: 
AM «Esto Decreto ora em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

  

Administração Pública: Município de Santa Rita do Pardo-MS. 
Organização Parcei uciação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo - 
Objeto Proposto: Repasse de recursos financeiros para custear despesas de eus- 
teio visando à melhoria do atendimento da educação especial - Prestação de 
serviços de terceiros (Pessoa Jurídica e Física), conforme detalhado no plano 

de trabalho. 
Vigência: a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2021. 
Valor total: R$ 290.845,39 (duzentos e noventa mil oitocentos e quarenta e cin- 

ca reais e trinta e nove centavos) 

Dotação Orçamentária - Exercício 2022: 
Despesa: 135 
Órgão Orçamentário: 02 - Poder Executivo 
Unidade Orçamentária; 10 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

     
   

  

Func jamali 12.367.002] - Educação Inclusiva 

Projeto atividade: Educação Especial 
Econômica: 3.3.50,.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

à SANTA RITA DO PARDO - M$ e 

SANTA RITA DO PARDO - 

    

pela 

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE MS. em 

  

     

    

Mato Grosso do Sul, 22 de Fevereiro de 2022 

22/02/2022. 

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, através do Prefeito Mu- 

nicipal, toma público para conhecimento dos interessados que o Processo Lici- 

tatório na modalidade Pregão Presencial nº 03/2022, referente à Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de Limpeza Pública contor- 

me Termo de Referência c demais anexos para atender a Secretaria de Infraes- 

trutura, Meio Ambiente é Desenvolvimento Econômico — SEIMADE de Santa 

Rita do Pardo - MS. em conformidade com o Edital e demais anexos, partes 

integrames da licitação em epigrafe, fica SUSPENSO por motivo de impugna- 

ção ao Edital. 
Santa Rita do Pardo — MS, 21 de Fevereiro de 2022. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

          

(123/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, E: tado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando 

es legais, especialmente nas atribuições constantes da Le 

do Município, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93. 
       

  

ARTIGO 1º- SUBSTITUIR o servidor ALVINO VALENTIN NE! 
rado) inscrito no CPF sob nº 835.032.771,08, ocupante do Car; 

são de Assistente Técnico II, Como | Suplente, designado através da Portaria 

nº589/2.021 de 22 de Outubro de 2.021, que designa para fiscalizar e acompa- 

nhar a execução do Processo Administrativo nº 126/2021 e Pregão Presencial 

nº051/2.021; pelo servidor: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, inscrito no 

CPE sob nº 592.639.031-15, ocupante do Cargo de Mecânico, Como 1º Suplen- 

te, é. permanecendo à servidor: CLEITON CÉSAR ALVES DOS SANTOS, 

inscrito no CPE sob nº 016.823.191-30, ocupante do Cargo em Comissão de 

sess enico |. Como Titular, e acrescentar o servidor: LEIDENILSON 

"ERREIRA MARQUES, inscrito no CPE sob nº 812.865.621-04, ocupante do 

Cargo de Mecânico. Como 2º Suplente: a execução congêncre formalizado pelo 

Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, consoante disposição 

expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

ARTIGO 2º. Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, retroa- 

gindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2.022. 
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário, 
Gabinete do Prefeito. em 18 de Fevereiro de 2.022. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data aci- 
ma e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município. 

TO, (exone- 
em Comis- 

      

    

    

  

    

    

PORTARIA N.º124/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.022. 
LÚCIO ROB “ALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 
Pardo. Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo. usando 
das atribuições legais. especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica 

do Municipio, e do artigo 67, de Lei Federal nº 8.066/93. 

RESOL 

ARTIGO |º- SUBSTITUIR o servidor ALVINO VALENTIN NETO, (exone- 

tado) inscrito no CPE sob nº $35.632.771,68, ocupante do Cargo em Comis- 
são de Assistente Técnico IT, Como 1º Suplente, designado através da Portaria 
nº650/2.021 de 16 de Novembro de 2.021, que designa para fiscalizar c acom- 
panhar a execução do Processo Administrativo nº 127/2.02] e Pregão Presen- 

cia! nº052/2,021; pelo servidor; JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, inscrito 
no CPF sob nº 592.639.031- 15, ocupante do Cargo de Mecânico, Como 1º Su- 
plente, e, permanecendo « servidor: CLEITON CESAR ALVES DOS SAN- 
TOS, inscrito no CPE sob nº 016.823,191-30, ocupante do Cargo em Comissão 

de Assessor Técnico I, Como Titular, e acrescentar o servidor: LEIDENILSON 
FERREIRA MARQUES, inscrito no CPF sob nº 812.865.621-04, ocupante do 
Carga de Mecânico, Como 2º Suplente; a execução congênere formalizado pelo 
Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo -- MS, consoante disposição 

expressa do artigo 67 da Lei nº 8.066/92. 
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retrou- 
gindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2.022 
ARTIGO 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, em 13 de Fevereiro de 2.022. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração « Governo na data aci- 
ma e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Municipio. 

   

                

  

PORTARIA N.º125/2022 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2.022. 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do 

Pardo, Estado de Mato Cirosso do Sul, em pleno exercicio de seu cargo, usando 

das atribuições legais, especialmente nas atribuições constantes da Lei Orgânica 

do Municipio, e do artigo 67. de Lei Federal nº 8.666/93, 

RESOLVE: 

ARTIGO [º- SUBSTITUIR o servidor ALVINO VALENTIN NETO, (exone- 

rado) inscrito no CPF sob nº 835.632.771.68, ocupante do Cargo em Comis- 
são de Assistente Técnico I, Como |º Suplente, designado através da Portaria 

nº028:2.022 de 05 de Janeiro de 2.022, que designa para fiscalizar e acompa- 
nhar a execução do Processo Administrativo nº 171/2.021 e Pregão Presencial 
nº0H%/2.021; pelo servidor: JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob nº 592.639.031-15, ocupante do Cargo de Mecânico, Como |º Suplen- 

  

  

  

te, e, permanecendo à servidor: CLEITON CÉSAR ALVES DOS SANTOS, 
rito no CPE sob nº 016.823.191-30, ocupante do Cargo em Comissão de 

sor Técnico 1, Como Titular, e acrescentar o servidor: LEIDENILSON 
FERREIRA MARQUES, inscrito no CPF sob nº 812.865.621-04, ocupante do 
Cargo de Mecânico, Como 2º Suplente; a execução congêncre formalizado pelo 
Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo — MS, consoante disposição 

expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
ARTIGO 2 a Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa- 
gindo seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2.022. 
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Preteito, em 18 de Fevereiro de 2.022. 

      

     

  

   

      

   

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração c Govemo na data aci- 

ma e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município. 

   


